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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 040/2017 

 
 
 
Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei 

8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 
 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de microfones, destinados a 
Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto. conforme abaixo segue: 
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO 

UNIT. 
PREÇO 
TOTAL 

01 360 MT Cabo em rolo de microfone 0,30mm MOD 
SC30 preto 

3,20 1.152,00 

02 05 UN Microfone diferencial (shotgun) para 
estúdio/câmeras e filmadoras. 

275,00 1.375,00 

03 15 UN Rx3F NT plug conector de áudio Femea XLR 
2 PCS. 

23,00 345,00 

04 15 UN Rx3M NT plug conector de áudio macho 
XLR 2 PCS. 

23,00 345,00 

TOTAL  3.217,00 

 
EMPRESA:  GUEDES INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA. 
 

CNPJ Nº 82.477.654/0001-75 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrente desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente 
da Seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de 
recurso 

3120 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.30.00000 

 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias 
após a entrega dos objetos, com apresentação da respectiva nota fiscal. 
 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para a entrega dos objetos será de 15 
(quinze) dias corridos, após o recebimento da solicitação de entrega. 
 

VALOR TOTAL: R$ 3.217,00 (três mil e trezentos e dezessete reais). 
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Planalto – PR., 10 de abril de 2017 

 
 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 


